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REQUEIRO à MESA, Ouvido o Douto Plenário Na Forma Regimental, que
seja enviado expediente através da Presidência desta Casa de Leis à
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS na pessoa
do Secretário Sr Ricardo Campos Ametlla, ao responsável pelo SETOR DE
FISCALIZAÇÃO E POSTURA DO MUNICÍPIO, Sr. Luciano Cruz, com cópia
ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Marcelo Aguilar Iunes, SOLICITANDO
LIMPEZA, REMOÇÃO DE LIXOS, ENTULHOS, E PRINCIPALMENTE A
CONSERVAÇÃO AOS RESPONSÁVEIS E/OU PROPRIETÁRIOS DOS
TERRENOS BALDIOS LOCALIZADOS NO CRUZAMENTO DA RUA SILVA
JARDIM COM A RUA CÁCERES, NO CENTRO.
 
JUSTIFICATIVA: O presente requerimento é pedido dos moradores locais,
que estão indignados com a má conservação dos terrenos. Pedidos já
foram protocolados no Conselho Municipal de Meio Ambiente e também
na Ouvidoria do Município, porém, até o presente momento nada foi feito.
No local é possível constatar que além do mau cheiro, a vegetação está
alta, há descarte irregular de lixos, entulhos e também animais mortos.
Ademais, estamos iniciando o período de chuvas em nossa cidade, que
junto ao calor intenso e a sujeira são fatores que contribuem para a
proliferação do mosquito transmissor da dengue, zika e chikungunya.
Vale ressaltar que é dever de todos os proprietários de imóveis do
município de Corumbá, a conservação de suas áreas internas visando à
tomada de cuidados preventivos contra a não proliferação de criadouros
do mosquito Aedes Aegypti.
É importante lembrar que a prevenção ainda é o melhor caminho para
evitar essas doenças, e o envolvimento do Poder Público, da sociedade
civil e da população em geral será fundamental para o sucesso e
erradicação dessas doenças em nossa cidade.
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